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LEI Nº 7.276 DE 17 DE JUNHO DE 2025.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A FEDERACAO MATOGROSSENSE DE 
TRIATHLON.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º 

Art. 2º 

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.275 DE 17 DE JUNHO DE 2025.

INSTITUI O “SELO PESSOA COM AUTISMO A BORDO” NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º

Parágrafo único

Art. 2º

§ 1º

Art. 3º

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.274 DE 17 DE JUNHO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A PRIORIDADE DE ATENDIMENTO NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – 
UBS PARA AVALIAÇÃO E ENCAMINHAMENTO DE DIAGNÓSTICO DE TRANSTORNO 
DO ESPECTRO AUTISTA – TEA DE CRIANÇAS MATRICULADAS NA REDE DE ENSINO 
DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, COM FINALIDADE DE PRECONIZAR O DIAGNÓSTICO 
PRECOCE.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/
MT aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Ordinária:

Art. 1º Fica estabelecida a prioridade de atendimento nas Unidades Básicas de 

Art. 2º A prioridade prevista no artigo 1º tem como objetivo principal viabilizar 
o acesso aos direitos estabelecidos pela Lei nº 13.146/2015, Lei Brasileira de 

Art. 3º
seguintes documentos:

I

II

III

Art. 4º

I

II

III

IV

Art. 5º

Art. 6º 

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.273 DE 17 DE JUNHO DE 2025.

INSTITUI DIRETRIZES PARA A POLÍTICA MUNICIPAL DE ATENÇÃO INTEGRAL À 
SAÚDE DA MULHER NO CLIMATÉRIO E NA MENOPAUSA NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/
MT aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º

Art. 2º

I

II
meses de amenorréia sem outra causa patológica aparente. 

Art. 3º 
Menopausa terá como diretrizes:

I

II

III

IV

VI

VII

VIII

Art. 4º

a iniciativa privada. 

Art. 5º

Art. 6º

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.272 DE 17 DE JUNHO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A PRESENÇA DE INTÉRPRETE DE LIBRAS DURANTE O TRABALHO 
DE PARTO, PARTO E PÓS-PARTO IMEDIATO DAS PACIENTES SURDAS NOS 
ESTABELECIMENTOS HOSPITALARES DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/
MT aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Ordinária: 

Art. 1º

 Art. 2º

Art. 3º

I

II
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